
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDÀ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 148/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 148/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E 
A EMPRESA JP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP — MA, residente e domiciliado na 
Av. Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda — MA MA e pela Coordenadora de receita e 
despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do 
Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: JP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., inscrito no CNPJ n° 
33.313.058/0001-44, com sede NA Av. Esperança, N° 7777, bairro Ouro Verde em São João do Soter — 
MA, neste ato representado pelo Sr. JOÃO COSTA PAULINO, inscrito no CPF n° 609.450.183-71, RG 
n° 043415802011-8, TEL (99) 98527-6947, e-mail: premiumempreendimentoseservico gmail.com,
denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 16/2024, 
regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico 
de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de palco, som, 
iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança, gerador de energia, bandas locais, dj's e 
apresentações da punga, para atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda - MA, 
do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme 
planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QT UND V UNIT V TOTAL 
APRENSENTAÇÃO PUNGA 
Contratação de serviços artísticos 
profissionais, para apresentação do 

4.608,87 59.915,31 
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01 
grupo TAMBOR DE CRIOULA 
PUNGA DO MESTRE ADÃO, com 
03 tocador de tambor e apresentações 
do grupo artístico há serem realizadas 
entre os dias 01 a 13 de Maio 

13 DIARIA 

02 ESTRUTURA DE PALCO: 
Palco com estrutura de ferro 
galvanizado, cobertura e cortinas 
laterais, dimensões mínimas de 04 
metros de profundidade por 30 metros 
de largura e altura mínima do piso de 
1 metro (chão ao piso do palco), e 03 
metros do piso até o teto, duas 
escadas de acesso e camarim com 
área mínima de 20m2. 

13 DIARIA 

918,97 11.946,61 

03 ESTRUTURA DE 
SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS DE 
PEQUENO E MÉDIO PORTE: 
Instalação de sonorização profissional 
com médio e pequeno porte a ser 
montada na estrutura de palco, com 
12 caixas modelo KW em cada lateral 
no sistema «lioe" perfazendo um total 
de 36 caixas acústicas de médio grave 
e agudo. 14 graves e sub-graves 
colocadas no solo lateralmente ao 
palco a ser montada, controles através 
de 02 mesas de 44 canais (M7CL), 
uma instalada no palco para controle 
de periféricos e 
outra em "House - Mix" instalada a 30 
metros quadrados do palco. Esta 
configuração garante qualidadede som 
em até 150 metros em linha reta, com 
capacidade estimada para 10.000 
pessoas. 

13 DIARIA 

877,33 11.405,29 

04 ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO 
CÊNICA PARA PALCOS 
DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: 
Montagem de 
sistema de iluminação na estrutura de 
palco duas águas, contando com 
equipamentos de última geração 

13 DIARIA 
927,89 12.062,57 
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controlados através de mesa especial a 
partir de "House-Mix" com 15 
(quinze) canhões coloridos de 
lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos 
(moving red) 250, quatro torres de 
contraluz com dois mini bruts para 
iluminação da plateia, tela de LED 
3X2 e canhão seguidor. 

05 LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: 
10 Módulos sanitários medindo 220 
de altura, tranca de fechamento, caixa 
de depósito de no mínimo 200 litros, 
respirador para dispensar odor. Com 
limpeza e esgotamento diário e 
reposição de papel higiênico. 

13 DIARIA 3159,81 41.077,53 

06 EQUIPE DE SEGURANÇA: 
com um efetivo de 
10 (dez) pessoas, devidamente 
uniformizadas, com coletes 
identificadores, não podendo portar 
ou fazer uso de qualquer tipo de arma 
ou instrumento repressor. 

13 DIARIA 
1.913,87 24.880,31 

07 LOCAÇÃO DE GERADOR DE 
ENERGIA ELÉTRICA: Instalação, 
manutenção e abastecimento de grupo 
gerador de energia de 180kva, 
insonorizado com motorização 6 
cilindros a diesel, tensão 220/380 
/440)1800 rpm). 

13 DIARIA 
1.134,08 14.743,04 

08 CONTRATAÇÃO DE SHOWS 
ARTÍSTICOS A NÍVEL LOCAL, 
shows atestado pela crítica local, com 
musicalidade típica da região e de 
acordo com o tipo de evento, com a 
participação de artistas, dançarMos e 
músicos, sendo cada show com 
duração de 03 (três) horas. 

13 DIARIA 
3.015,64 39.203,32 

09 SERVIÇOS DE DJ (regional), com 
mesa de som profissional, em 
acústica, música e áudio profissional, 
mesa de som, console de mixagem, 
misturador, ou simplesmente mixer, 
dispositivo musical eletrônico do tipo 
analógico ou digital, utilizada por um 

04 DIARIA 

2.191,50 8.766,00 
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operador de som, para sincronizar e 
combinar (mixagem) várias fontes de 
som (microfones, instrumentos, 
players). 

VALOR TOTAL 223.999,98 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 223.999,98 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
1) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
.i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue e montado no local do evento determinado pela secretaria 
de cultura, a qual deverá ser atendida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
Ordem de fornecimento/Nota de empenho. 
8.2 Nos bens serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 48 horas (quarenta e oito horas) pela 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização, pelo Sr.(a) Gerusa da Silva Rocha, servidor designado 
pelo contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

f 
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8.4 Os bens serão recebidos definitivamente em de 48 horas (quarenta e oito horas), conforme solicitação, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
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1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicie:nicas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
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c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

13.392.1004.2043.0000 2043 Manutenção e 
funcionamento da sec. De 

cultura 

3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, GERUSA DA SILVA ROCHA, Portaria n° 
42/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei n° 
14.133/21. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 

CONTRATANTE 

• 

Barra do Corda (MA), 05 de abril de 2024. 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA-SILVA 
Coordenadora de Receita e Despesa 

CONTRATANTE 

JOAO COSTA Assinado de forma digital por JOAO 
COSTA PAULINO:60945018371 

PAU LINO:60945018371 Dados: 2024.04.08 10:49:12 -0300' 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 33.313.058/0001-44 

JOÃO COSTA PAULINO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
ãnt gf:X AlAck 

fe;À. 
CPF 
CPF 1534 f41 7i )"7 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 148/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 770/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de empresa para locação de palco, som, iluminação, banheiros químicos, equipe de 
segurança, gerador de energia, bandas locais, dj's e apresentações da punga, para atender à necessidade da 
secretaria municipal de cultura, através da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município 
de Barra do Corda - MA. PREGÃO ELETRÔNICO 16/2024, Contratado: JP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., 
inscrito no CNPJ n° 33.313.058/0001-44. Contratante: através da secretaria Municipal de Planejamento, orçamento 
e gestão, CNPJ N.9 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 223.999,98 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e oito centavos). A dotação orçamentária será: 13.392.1004.2043.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de abril de 2024. ASS: MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão /Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Ernall: dom@barradocorda.rna.gov.br 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 20/2024 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

257/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, torna-se público, 
para conhecimento dos interessados, que fica adiada a licitação, 
por motivos superiores, o Pregão Eletrônico 20/2024. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
locação de equipamentos médico-hospitalares de diagnostico por 
imagem para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Barra do Corda/MA. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000; 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Projeto 
Atividade: 2078; 2025; Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Valor Global R$ 2.208.360,12 (dois milhões, duzentos e oito mil, 
trezentos e sessenta reais e doze centavos). Início da disputa 
ocorrerá dia 25 de abril de 2024 às 11h:00 min. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, 
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00min as 12h00min, 
no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site 
https://www.licitanetcom.br, informações pelo e-mail 
cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda — MA, 09 de abril de 2024. 
Publique-se. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
município. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: ce35681606d4ff06d4c21c318841914d2f6e4f5c 

EXTRATO DE CONTRATO N° 148/ 2024 PREGÃO ELETRÔNICO 
16/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 770/2024 — BARRA DO 

CORDA/MA. 

OBJETO: contratação de empresa para locação de palco, som, 
iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança, gerador de 
energia, bandas locais, dj's e apresentações da punga, para 
atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do 
município de Barra do Corda - MA. PREGÃO ELETRÔNICO 
16/2024, Contratado: JP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA., inscrito no CNPJ n° 33.313.058/0001-44. Contratante: 
através da secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, Valor: R$ 223.999,98 
(duzentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos). A dotação orçamentária será: 
13.392.1004.2043.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de abril de 2024. ASS: 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão /Barra do Corda — 

MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f778ee0ad4461876b8bb81ce326afa4c457c6cb8 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 110/2024, TOMADA DE PREÇO 
24/2023 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 25 de março de 
2024, seção 03, página 3, onde se lê: Valor: de R$ 2.275.792,28 
(dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e noventa 
e dois reais e vinte e oito centavos). Lê-se: Valor: de R$ 
2.275.795,28 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e seis centavos). 
DATA: Barra do Corda (MA), 09 de abril de 2024. ASS: Publique-
se. JOANYCE CARNEIRO SOUZA. Secretaria Interina da Saúde. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: acccbblb4d117e717b27b8b95ed70e8fced53207 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 03/2024 DISPENSA 37/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 292/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Terceiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 48/2021 — Dispensa de Licitação n°. 37/2021. 
CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO, inscrito no 
CPF n° 688.161.463-20. Objeto de aditivo: contratação de locação 
de imóvel na zona rural, destinado ao funcionamento da Unidade 
Escolar Vila União, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de educação, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante Secretaria Municipal de Educação CNPJ N° 
06.769.798/0001-17 e através do Fundo Municipal de Educação 
CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a 
alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 48/2021, alterando o 
prazo de vigência de 09 de março de 2021 a 09 de março de 2024, 
para 09 de março de 2021 a 09 de março de 2025. DATA: Barra do 
Corda (MA), 09 de março de 2024.ASS: ABDIEL RAMON DO 
NASCIMENTO JUNIOR CARG: Secretário Municipal de 
Educação/Barra do Corda — MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de Identificação: eti8bc368aa4fic99b2e1b91615ddb91b98e78619 
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Regulamentado direito das crianças 
e adolescentes em ambiente digital 
Provedoras de serviços devem combater a exclusão digital 

Uma resolução do Ministério 
dos Direitos Humanos e 
da Cidadania atribuiu ao 
poder público, famílias, 
sociedade e às empresas a 
responsabilidade pela garantia 
e efetivação dos direitos de 
crianças e adolescentes em 
ambiente digital. 
A medida, que tem como 
referência a legislação 
brasileira de proteção 
integral dessa população, foi 
publicada, nessa terça-feira 
(9), no Diário Oficial da 
União. 
O texto define o ambiente 
digital como "as tecnologias 
da informação e comunicação 
(T1(:s), como redes, 

,conteúdos, serviços e 
licativos digitais disponíveis 

111, ambiente virtual (intemet); 
dispositivos e ambientes 
conectados; realidade virtual 
e aumentada; inteligência 
artificial (IA); robótica; 
sistemas automatizados, 
biometria, sistemas 
algorítmicos e análise de 
dados". O acesso a todos esses 
conteúdos e serviços deve ser 
garantido a todos os menores 
de 18 anos. 
Nesses locais, crianças e 
adolescentes têm seus direitos, 
como de desenvolvimento, 
liberdade de expressão e 
exercício da cidadania, 
priorizados e com a garantia 
da proteção de seus dados. 
A norma também destaca a 
proteção contra toda fonna de 
negligência, discriminação, 
violência, crueldade, opressão 
e exploração, inclusive conn a 
a exploração comercial, 
A resolução esclarece, ainda, 

Nacional 
redacao,atornalpirquene.com.br waw.jornalpequeno.corn,br 

Resolução atribuiu ao poder público, famílias, sociedade e às empresas a responsabilidade pelos direitos 
de crianças e adolescentes em ambiente digital 

que empresas provedoras 
dos serviços digitais 
deverão adotar medidas para 
combater a exclusão digital, 
inferiorização e discriminação 
ilegal ou abusiva, direta 
ou indireta. E que o poder 
público e a sociedade têm 
o dever de zelar sobretudo 
pela liberdade de expressão e 
direitos de buscar, receber e 
difundir informação "segura, 
confiável e integra". 
VIOLAÇÕES 
São consideradas violações 
dos direitos das crianças e 
dos adolescentes, a exposição 
a conteúdo ou contratos que 
representem risco a essa 
população, como conteúdos 
violentos e sexuais, cyber 
agressão ou cyberbullying, 
discurso de ódio, assédio, 

produtos que causem 
dependência, jogos de azar, 
exploração e abuso sexual 
e comercial, incitação ao 
suicídio, à automutilação, 
publicidade ilegal ou a 
atividades que estimulem e 
exponham a risco da vida ou 
da integridade física. 
A norma inclui, ainda, a 
participação de menores de 
18 anos no desenvolvimento 
das políticas públicas sobre 
o ambiente digital, atribuída 
à Secretaria Nacional dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente do Ministério 
dos Direitos Humanos e da 
Cidadania e pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 
(Conanda). 
As empresas que atuam 
no ambiente digital 

também passam a ter 
a responsabilidade de 
encaminhar denúncias 
de violação dos direitos, 
nesse contexto, à Ouvidoria 
Nacional dos Direitos 
Humanos, por meio do 
Disque 100 e também às 
autoridades do Sistema 
de Garantia de Direitos, 
como conselhos tutelares 
e autoridades policiais. O 
não encaminhamento das 
denúncias responsabilizará 
os envolvidos de acordo com 
as penalidades previstas no 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente, independente 
da omissão ser culpam ou 
dolosa, ou seja, quando 
houver ou não intenção de 
di ficultar a denuncia. (AGÊNCIA 
enAsiL) 

BNDES abre concurso em 2024 
sara 150 vagas de nível superior 

Edital deve ser divulgado no segundo semestre 
O Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES) confirmou 
que vai divulgar, no segundo 
semestre deste ano, edital para 
150 vagas de preenchimento 
imediato, além de formação de 
cadastro de reserva. 
Os empregados admitidos no 
concurso ingressarão em novo 
Plano de CIargos e Salários, no 
cargo de analista, que exige 
formação em nível superior, 
corri salário inicial de R$ 
20.900. 
Depois de 11 anos sem 
concurso, serão oferecidas 
vagas somente para nível 

universitário nas seguintes 
áreas de conhecimento: 
administração, análise de 
sistemas - desenvolvimento, 
análise de sistemas - suporte, 
análise de sistemas - 
cibersegurança, arquitetura e 
urbanismo, arquivologia digital, 
ciências contábeis, ciência de 
dados, comunicação social, 
direito, economia, engenharia e 
psicologia organizacional. 
Devido ao avanço da 
transformação digital e da 
inteligência artificial, será 
a primeira seleção pública 
do BNDES a contemplar a 
área de ciência de dados e 

cibersegurança. Especificamente 
em relação à ciência de dados, 
candidatos com diploma de 
qualquer graduação poderão 
concorrer. De acordo com a 
diretora de Recursos Humanos 
e da Área de Tecnologia da 
Informação do BNDES, Helena 
Toureio. "por ser uma área de 
atuação nova e disputada por 
clivosas organizações, com 
pessoas de múltiplas formações 
a ela se dedicando, a nova 
ênfase em ciência de dados 
terá requisito de acesso amplo, 
aberto a qualquer formação de 
nível universitário". 
Em linha com os objetivos 

institucionais do BNDES e 
do governo Lula de promover 
o desenvolvimento diverso e 
inclusivo, o próximo concurso 
vai reservar 30% das vagas 
para candidatos negros e pelo 
menos 10% para pessoas com 
deficiência (PCDs). 
Em relação à banca 
organizadora, n BNDES avalia 
propostas de instituições com 
experiência em concurso 
público similar. As informações 
oficiais serão divulgadas nas 
próximas semanas no Diário 
Oficial da União, em jornais de 
grande circulação e no Portal do 
BNDES. rAGÊNCia BRASIL) 

RT-PCR n , mesmo dto! 

Covid-19 

VELOCIDADE E 
SEGURANÇA 
NO RESULTADO! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA • MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24(2824- PMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO el* 809/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda • MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio. torna-se público, pare conhecimento dos interessados. 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO. na forma ELETRONI. 
CO. com critério de julgamento. menor VALOR POR ITEM, nos termos 
da Lei n° 14.133/2021. Objeto contrafação de empresa especializada 
no fornecimento de combus5vela (gasolina comum e Diesel Comum, 
Óleo Diesel S10), para suprir as necessidades da frota de veículos da 
Secretaria de Intraestrutura e da Secretaria de Planejamento, Orça• 
manto e Gastei>. A dotação orçamentária será: 15.451,1002,2048.0000, 
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despena: 3,390,30 Projeto Ativi-
dade: 2048, 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: 
R$ 4,657,960.00 (quatro milhões seiscentos • cinquenta • sete reais 
• novecentos e sessenta reais). Inicio da disputa ocorrera dia 23 de 
abril de 2024, às 111,00mIn. Os interessados poderão adquinr o Edital 
e seus anexos. junto á Comissão Permanente de Ucitação CPL. situ-
ado na Rua Isaac Martins. 371, Centro Barra do Corda • MA no horano 
de 08h0Omin as 12h0Omin, no Portal da Transparência do municiem e 
plataforma pelo cite https://sawdicitartet.corntr, informações pelo e-mail 
cp15d02024@gmail.com. Barra do Coice) - MA, 08 de março de 2024. 
Publique-se. Mikeela Oliveira Cabral. Pregoeira do rnunicipio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO - MA 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 02/2024. A Prefeitura Municipal 
de Cod6/MA toma publico que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Pública n° 02/2024, tipo menor preço global. 
Objeto: contratação de empresa especializada para realizar 
serviços de pavimentação esfanica em vias do município de Corto 
- MÁ, de acordo COrT1 edital e seus anexos. DATA: 26/04/2024. 
HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). EDITAL O 
Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no 
endereço eletrônico https- //www.portaldecompraspublicas.corn. 
br/18/; https://www.gov.br/pncp/pl-br; https://www.codo.rne.gos. 
br/avisos e pelo e-mail. cp12021codo@gmail.com. Informaçóes 
podem ser obtidas na Comissão de Contratação de Licitação 
- CCL. pelo e-mail: (cp12021codo@gmailcorn). BASE LEGAL: 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e decreto municipal 4.415 
de 28 agosto de 2023. e outras normas aplicáveis. Codo/MA. 
08 de abril de 2024. António Edson Freire da Silva - Secretaria 
Municipal De Infraestrutura. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARIÁ,. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2024 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Perua - MA. torna público para 
o conhecimento dos interessados, que faie realizar. soba égide da Lei n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores ode outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência. na for-
ma Eletrenica. do tipo Menor Preço Global, objetivando REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DE VIAS PUBLICAS EM BLOCO DE CONCRETO 
INTERTRAVADO OU SEXTAVADO(BLOCIUETE) NO MUNICIPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARUA/MA. A sessão será realizada atreves do Portal 
de Compras do Governo Federal pelo endereço eletrônico httosIVnew. 
gov.bacompras/pt-br. sendo conduzida peto Agente de Contratação des-
ta Prefeitura Municipal, corri data de abertura agendada para 24 de abril 
de 2024 As 091100. O editai e seus anexos encontram-se disponíveis no 
prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 do 
12:000 das 14:00 às 18:00 horas, ou atreves do Portal da Transparência 
do Município pelo endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal de Compras do Governo Federal, httpsi/www.gov. 
becompras/pl-br. Santa Luzia do Perue - MA. 09 de abril de 2024. Flavio 
José Cedilha de Almeida -.Secretário Municipal de Planejamento. Adira-
Mstraçâo. Finanças, Receitas e Patrimônio Publico. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA•M 
EXTRATO DE CONTRATO n' 14812024 

PREGÃO ELETRÔNICO 16/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 770/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO, contrataçâo de empresa pare locaçao de palco, som. 
Ilurninaçeo, banheiros quIrmcOS. equipe de segurança, gerador de 
energia. bandas locais. rire e apresentações da piroga, para atender é 
necessidade da secretaria municipal de cultura. atreves da Secretaria 
Municipal de Planejamento ~mento e Gestão do muníeipio de 
Barra do Corda - MA. PREGÁO ELETRÔNICO I e)2024, Contratado 
JP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.. inscrito no CNPJ n' 
33.313.0Se/0001-44. Contratante: atraves da secretaria Municipal Of. 
Plane,aMento orçamento e gestão. CNPJ N.° 06.769.79E4,0001-17. 
Valor'. RS 223.99998 (duzentos e vente e três mit novecentos e nove,. 
e nove reais e noventa e oito centavos). A dotação orçamentária será 
13.392.1004.2043.0000- Elemento do Desposa, 3.3.90.39. Projeto 
Atividade. 2043. Fonte de recursos. Recursos Ordinerios, Vigência 
Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogevel por penados sucessivos 
DATA: Barra do Corda (MA). 05 de abril de 2024. ASS. MARIA EDILMÁ 
FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento 
Orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. 

WhatsApp: 3133 3300 

'Atendimento particular realizado até as 15h. Exame para viagem internacional com prazo 
de até 2 dias úteis para entrega com laudo em inglês. 
Exame feito nas unidades: Magalhães de Almeida, Cohama, Cohatrac. Cidade Opertiria, 

1 \Rok, \mino 
Gemma 



-- Portal Nacional de Contrataçsies Pittlicas 

* > contratos 

Contrato n° 148/2024 
Ultima atualização 10/04/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 770/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2024 Data de assinatura: 05/04/2024 Vigência: de 05/04/2024 a 05/04/2025 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000019/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000037/2024 

Objeto: 

contratação de empresa para locação de palco, som, iluminação, banheiros quimicos, equipe de segurança, gerador de energia, bandas locais, 
dj's e apresentações da punga, para atenderá necessidade da secretaria municipal de cultura, através da Secretaria Municipal de Planejamento 

AãOrçamento e Gestão do municipio de Barra do Corda - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 223.999,98 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: JP EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA CNPJ/CPF: 33.313.058/0001-44 Tipo: Pessoa jundica 
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Inclusão - Contrato 

Exibir. 1-1 dei itens 

nnt, 1.gov i)r 

CMENT0 AOS PARCEIROS' 

Data/Hora do Evento Baixar 

10/04/2024 - 09 13 34 

14,133 ••!, 

ek•COnICO OfiCiji deSt it1adO à dIVl 1 çvcoi iti a e ob 

licitacees e contratos administrativos abarcados peio CEPk ir) 

E gerido pelo Cor-lite •-•,estor da Reck:, Nacidnã.ck, 
deliberativo com suas atnbuiçoes estabetec:Idas 1,0 

desemolvirnento dessa versa° ao r),.)11:,)1t:,' UM esf.-_,.rc,..) de,

cono., pçâo direta legal.. homolon,,idc. 

ficled,cji idack,,--,

(1,5;p0ilib,',,::,:a 

Pàgina 


